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1. Data e local da realização

A audiência pública realizou-se em 01 de novembro de 2011, na Avenida Rio Branco, 65 – Centro, Rio de Janeiro, RJ.

2. Presentes

Mesa

	Presidente da Audiência 
	Rubens Cerqueira Freitas

	Secretária da Audiência
	Heloisa Helena Moreira Paraquetti

	Procurador 
	Antônio Lobo


Demais Presentes: Conforme lista em Anexo I.
3. Fatos 

A Audiência Pública tratou da minuta de Resolução que visa disciplinar o estacionamento de veículos transportadores com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e vazios, no interior de imóvel que possua área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP.
A sessão foi aberta pelo Presidente Dr. Rubens Cerqueira Freitas, às 10:50h, quando cumprimentou os presentes e convocou a mesa. Em seguida, apresentou o procedimento que seria adotado durante o dia de trabalho, atribuindo ao Procurador à incumbência de esclarecer eventuais dúvidas de cunho jurídico e à Secretária lavrar a ata.
O Presidente abordou o objetivo da minuta em pauta, que visa disciplinar o estacionamento de veículos transportadores com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e vazios, no interior de imóvel que possua área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP, a fim de garantir as condições de segurança, seguindo a apresentação constante do Anexo II. 
Em seguida, deu-se início às apresentações dos expositores, inscritos pela Internet. 
Serão apresentados, a seguir, os pontos de destaque de cada expositor referentes à minuta de resolução.
1º Expositor: Sr. Robson dos Santos 

SERGAS - SP
Início: 10:56h
Fim: 11:04h
O Sr. Robson apresentou, em nome do setor de revenda de GLP do município de São Paulo, dados que demonstram que 70% da revenda de GLP do município de São Paulo é classe II e III. Informou que a legislação trará grande impacto a essas revendas, apesar de concordar que alguma legislação sobre o assunto é necessária. Chamou a atenção para as diferenças existentes entre os municípios e entre os diferentes revendedores. 
Sugeriu a criação de regras apenas para os revendedores Classes I e II, já que para os revendedores classes III e IV, os caminhões dentro do depósito são imprescindíveis para a logística da operação.

Adicionalmente informou que o problema de segurança não está no botijão e sim no manuseio do mesmo. 
O expositor entende que a nova regulamentação empurraria o revendedor para a clandestinidade, devido aos custos de adequação às regras e à demora para emissão de documentos em São Paulo. 

Por fim, o expositor declarou que a logística de distribuição de GLP em São Paulo terá que ser totalmente alterada, refletindo em aumento de custo ao consumidor. 
A apresentação encontram no Anexo III.
2º Expositor: Sr. Ricardo Tonietto 

SINDIGÁS
Início: 11:05h
Fim: 11:14h
O Sr. Ricardo, com o objetivo de discutir os impactos da norma criada pela Agência, fez um breve histórico de acidentes e requisitos de segurança para o setor, declarando que não há registros de acidentes em depósitos. 

O expositor defendeu a posição de que os revendedores, até classe VI, podem armazenar até 75% acima dos limites estabelecidos para as classes, com risco aceitável, e até 100% acima dos limites estabelecidos para as classes no caso de revendedores até classe V, seguindo, apenas, as regras previstas na NBR 15514.
Por fim, o expositor relatou que a aprovação da norma acarretará efeitos como: a) aumento do custo logístico; b) aumento no tempo de entrega; c) risco de mais de 90% das revendas entrarem na ilegalidade e d) estacionamento dos veículos em vias públicas ou em terrenos avulsos. 
 As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo IV.
3º Expositor: Sr. Adalberto Panzan
Associação Brasileira de Logística
Início: 11:14h
Fim: 11:25h
O Sr. Adalberto esclareceu que foi realizado um estudo pela Associação com objetivo de quantificar o custo logístico da publicação da resolução proposta. 
O expositor informou que o estoques são necessários para se manter um nível de serviço, com tempo de resposta ao consumidor adequado. Chamou atenção para as diferenças encontradas entre os municípios do interior e as capitais.

Por fim, o expositor declarou que a proposta da resolução de manter apenas 50% da classe nos caminhões e a proibição de manter carretas sem cavalo mecânico nos depósitos acarretará um aumento no custo logístico de até 15,8%.
As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo V.
4º Expositor: Sr. Terence Talbot
Laboris Consultoria

Início: 11:25h
Fim: 11:35h
O Sr. Terence esclareceu que o objetivo do estudo foi avaliar o impacto da publicação da minuta proposta no preço do produto. 
O expositor explicou que o estudo constatou que 56% das revendas de GLP armazenam botijões acima do limite permitido para sua classe, que 78% das revendas não conseguem aumentar de classe e que nas revendas de GLP a partir da classe V a presença de carretas desengatilhadas nos depósitos é observada.
Por fim, o expositor explicou que o cenário adotado foi conservador, não incluindo as revendas Classe I. 
As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo VI.
5º Expositor: Sr. Fernando Marques
Qualival
Início: 11:36h
Fim: 11:38h
O Sr. Fernando declarou que é importante a preocupação com a segurança, por parte da ANP, porém solicitou que a empresa requalificadora seja excluída do art. 6º da minuta, já que a mesma não é agente autorizado pela Agência.

6º Expositor: Sr. José Luiz Rocha

Sinregas - PR

Início: 11:38h
Fim: 11:38h
 O expositor declinou da apresentação.
7º Expositor: Sr. Álvaro Chagas

FERGAS

Início: 11:39h
Fim: 11:47h
O Sr. Álvaro comentou que o mercado, hoje, está utilizando os pontos de revenda de GLP classe I como escapismo e não como ponto de apoio das classes maiores, o que seria a intenção da norma. Declarou que o risco é proporcional a quantidade de produto inflamável armazenado nos depósitos, e que é claro que a capacidade para se combater o fogo em 120 botijões é muito superior a necessária para combater o fogo em 40 botijões. 

O expositor apresentou reportagens sobre acidentes e problemas em depósitos de GLP. 
Por fim, o expositor comentou que se a intenção do mercado é não respeitar os limites estabelecidos pela NBR para as classes, a melhor saída seria acabar com as classes e se criar novas regras para o setor. 

As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo VII.

8º Expositor: Sr. Nelson Ziviani

Sirtgás - MG

Início: 11:48h
Fim: 11:57h
O Sr. Nelson apresentou um vídeo com um acidente em uma revenda de GLP ocorrido em Curitiba há 4 anos atrás.

Em função do tamanho do vídeo, o mesmo ficará disponível, na forma digital, no corpo do processo.
9º Expositor: Sr. Crisvaldo da Silva 

Sirgaserj - RJ

O Sr. Crisvaldo não estava presente na Audiência Pública. 

10º Expositor: Sr. Carlos Schlegel Neto

Herco

Início: 11:58h
Fim: 12:08h
O Sr. Carlos apresentou o estudo realizado pela Herco com o objetivo de avaliar o risco dentro de uma revenda de GLP. Comentou sobre as premissas e o escopo do trabalho e ressaltou que o estudo mostrou que, para as Classes I, II e IV, o armazenamento de até 75% acima do limite da classe apresenta risco tolerável.
As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo VIII.

11º Expositor: Major Emerson Baranoski

Corpo de Bombeiros do Paraná
Início: 12:08h
Fim: 12:12h
O Major comentou que participou da ação de combate ao incêndio apresentado pelo Sr. Nelson, em Curitiba, e que o acidente foi causado pela carreta estacionada dentro da revenda classe I com armazenamento de botijões em carreta em quantidade muito superior à autorizada pelo Corpo de Bombeiros. Adicionalmente, informou que na região central de Curitiba só é autorizada as revendas Classe I e II.
O Major referendou o texto proposto pela Agência e ressaltou que os comentários levantados na audiência estavam em torno da revisão da capacidade de cada classe e não do estacionamento dos veículos no interior dos depósitos. 

Por fim, o Major chamou a atenção que as distâncias previstas na NBR 15.514 já foram diminuídas em 50%, em média, em relação às previstas na Portaria DNC nº 27/96, que foi substituída pela Resolução ANP nº 5/08, que adotou a NBR 15.514. 
12º Expositor: Sra. Cimara Araujo

Copagaz
Início: 12:12h
Fim: 12:22h
A expositora declarou que, como distribuidora, ela entende que as normas existentes, principalmente a NBR 15514, já conseguem regrar, de forma adequada, o setor de revenda de GLP.
Por fim, foi apresentado um vídeo com depoimento de revendedores de GLP, que representam a marca Copagaz, que estará disponível, na forma digital, no corpo do processo.

As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo IX.

13º Expositor: Sr. Marcelo Aragão 

Sindicato dos revendedores de gás do Ceará

 O expositor declinou da apresentação.

14º Expositor: Major Mauricio Moraes

Corpo de Bombeiros de São Paulo 
Início: 12:23h
 Fim:12:30h
O Major esclareceu que o Corpo de Bombeiros trabalha visando à segurança e a preservação da vida humana. 

O Major informou que o Corpo de Bombeiros de São Paulo participou ativamente da confecção da norma NBR 15.514, e ressaltou que a principal alteração, em relação à Portaria DNC nº 27/96 vigente à época, foi a diminuição das distâncias mínimas de segurança em até 50%. Na época, em função do programa de requalificação e de novas tecnologias, os participantes entenderam que as distâncias poderiam ser diminuídas. 

O Major ressaltou que o Estado de São Paulo também duplicou a quantidade mínima de GLP, em Kg, exigida para que se tenha o sistema hidráulico de resfriamento. O Major informou ainda que o estacionamento de veículos foi colocado em pauta quando das discussões da norma NBR, porém o assunto não foi amplamente discutido e houve o consenso de que seria tratado posteriormente.
Por fim, o Major declarou que o Corpo de Bombeiros de São Paulo concorda, na integra, com o texto proposto pela Agência.  
As sugestões apresentadas encontram-se no Anexo X.

Terminada a exposição o Presidente retomou a palavra assegurando que todas as sugestões vão ser analisadas. Em seguida, passou a palavra aos demais participantes.
O Sr. Marcelo Silva, da Superintendência de Fiscalização da ANP, declarou que a Fiscalização tem observado excesso de botijões armazenados na revenda em níveis absurdos. Comentou que a Agência está, na realidade, flexibilizando a norma NBR, uma vez que a mesma limita o armazenamento de botijões na área de armazenagem demarcada. Ele também criticou o estudo apresentado que prevê aumento de custo do produto, com análise de apenas 10 revendas em São Paulo.  
O Sr. Orlando Guimarães, da SINGASESP, declarou que é revendedor de GLP há 47 anos, conhece o mercado e que é necessário treinar e orientar os clientes. Solicitou que a norma não seja implementada da forma proposta, pois os revendedores não agüentam mais custos. 

O Sr. Silvio Silva, da NHL requalificadora, solicitou que a empresa requalificadora seja excluída do art. 6º da minuta, já que a mesma não é agente autorizado pela Agência.

Às 12:40h o Presidente passou a palavra ao Procurador Federal, Sr. Antonio Lobo, que se absteve de comentários, e assim, agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.

Rubens Cerqueira Freitas
Presidente da Audiência

Heloisa Helena Moreira Paraquetti
Secretária da Audiência
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